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.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 002 DE 17 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 58, inciso III e 67 da Lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e Decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO necessidades institucionais no âmbito desta Fundação 
PARÁPAZ, nos termos do 2022/621076;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor RENAN FERREIRA DE FREITAS, MATRÍCULA 
N° 5953736/1, inscrito sob o CPF N° 015.450.882-92, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão Social, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
CONTRATO Nº 002/2022, celebrado entre a Fundação PARÁPAZ e NOVA-
VET COMERCIO DE MEDICAMENTOS E SERVICOS VETERINARIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF 29.789.056/0001-59 cujo objeto é contratação de 
pessoa jurídica prestadora de Serviços Médicos Veterinários Móveis, es-
pecializada na esterilização cirúrgica de cães e gatos com orientação para 
posse responsável com implantação de microchip e registro em sistema 
de informação .
Art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pelo Suplente, MICAELY CARNEIRO DA SILVA, MATRÍCULA N° 
5953758/1, inscrito sob o CPF N° 028.390.692-88, ocupante do cargo de
Técnico em Gestão Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanha-
mento e fiscalização da execução do contrato até o termino do prazo de 
sua vigência, inclusive o atesto dos documentos fiscais.
GABINETE DO PRESIDENTE, 17 DE JANEIRO DE 2022.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 751526
..

SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 0007-GS/SEPLAD, DE 13 DE JANEIRO DE 2.022. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando o Processo nº. 2021/1328573; 
RESOLVE:
Exonerar a pedido, o servidor RAFAEL LOBATO PONTES, Matrícula nº 
57226286/1, do cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEDUC, a contar de 25/11/2. 021 de acordo com o art. 59 da Lei n° 
5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recondução nas hipóteses do 
art. 57, inciso I, do citado diploma legal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DEPLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 de ja-
neiro de 2.022.
HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretária de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 751412
PORTARIA COLETIVA N° 0008-GS/SEPLAD, 

DE 13 DE JANEIRO DE 2.022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006; 
RESOLVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Douglas de Lima Oliveira 5948055/1 Professor Classe I SEDUC 13/12/2021 2021/1411305

Giselle Xabregas Pamplona 57216176/1 Assistente Adminis-
trativo SEJUDH 29/10/2021 2021/1281403

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 de 
janeiro de 2.022. 
HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretária de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 751416

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 035/2022-DAF/SEPLAD, 
DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 001/2022 
– GS/SEPLAD, de 05 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 34.822 de 
06 de janeiro de 2022 e as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/
SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 
de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2022/37577;
RESOLVE: 
CONCEDER ao servidor MARCO ANTONIO PEREIRA DA COSTA, Id. Funcio-
nal nº. 1872/1, ocupante do cargo Agente de Artes Plásticas, lotado na Co-
ordenadoria do Patrimônio Imobiliário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 18 de abril a 17 de maio de 2022, referente ao triênio de 
02/10/2003 a 01/10/2006 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 17 DE 
JANEIRO DE 2022.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 751677
PORTARIA Nº 033/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 001/2022 
– GS/SEPLAD, de 05 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 34.822 de 
06 de janeiro de 2022 e as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/
SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 
de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2022/37965;
RESOLVE: 
CONCEDER à servidora GEOVANA RAIOL PIRES, Id. Funcional nº. 
5815460/3, ocupante do cargo Técnico em Gestão Pública, lotada na Co-
ordenadoria de Estudos Econômicos, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 01 de abril a 30 de abril de 2022, referente ao triênio de 
24/07/2006 a 23/07/2009 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
JANEIRO DE 2022.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 751650
PORTARIA Nº 034/2022-DAF/SEPLAD, 

DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 001/2022 
– GS/SEPLAD, de 05 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 34.822 de 
06 de janeiro de 2022 e as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/
SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 
de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2022/50007;
RESOLVE: 
CONCEDER à servidora ROSEMERY TILLMANN DA SILVA, Id. Funcional nº. 
3254771/1, ocupante do cargo Técnico D, lotada na Coordenadoria de Ges-
tão de Resultados, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, no período de 
02 de fevereiro de 2022 a 02 de abril de 2022, referente ao triênio de 
13/08/2009 a 12/08/2012 (1ª e 2ª etapas).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 14 DE 
JANEIRO DE 2022.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 751661

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 0010/2022 GS-SEPLAD, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas
atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no DOE nº 35.051 de 05 de dezembro 
de 2019;
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento adotadas no âmbito do Es-
tado do Pará à pandemia do corona vírus COVID-19 e o Decreto Estadual 
nº 800, de 31 de maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e 
social segura, por meio da aplicação de medidas de distanciamento contro-
lado e protocolos específicos para reabertura gradual e funcionamento de 
segmentos de atividades econômicas e sociais;


